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RESUMO

O presente artigo objetiva descrever os principais métodos que são 
adotados atualmente pelos contribuintes para renovar os seus certificados 
de regularidade fiscal fornecidos pelos órgãos tributários oficiais e, então, 
continuar apto a receber financiamentos públicos, entre outras atividades 
nas quais a regularidade fiscal é essencial (principalmente aquelas 
relacionadas a contratações junto ao governo -  municipal, estadual ou federal 
-  e outras instituições oficiais). Os procedimentos judiciais descritos nesse 
trabalho são alternativas aos contribuintes para que se evite o depósito, em 
dinheiro, da quantia equivalente ao débito total que será, num segundo 
momento, levada à juízo.

ABSTRACT

The present paper aims to describe the main methods currently 
adopted by taxpayers to renew their fiscal regularity certificates issued by
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official tax organs and, therefore, remain able to obtain public financings, 

sign contracts with and receive payments from the government, among other 

activities in which fiscal regularity is essential (mainly those related to 

contracting with the government -  municipal, state or federal -  and with official 

institutions). The judicial procedures described in this work are alternatives for 
the taxpayers to avoid the deposit, in cash, of the amount equivalent to the 

debit that will be, in a second moment, taken to Court's judgment.

1. Considerações iniciais.

A renovação sistemática da certidão negativa de débitos tributários 

pelos contribuintes é, sem dúvida, um dos grandes desafios das empresas 

atualmente. Com validade limitada (a certidão negativa do INSS, por exemplo, 

é válida por 90 dias; a da Receita Federal, por 180 dias; as certidões negativas 

emitidas pelo Estado de Minas Gerais, por sua vez, têm validade de 60 

dias), o contribuinte se vê, diversas vezes durante o ano, premido pela 

necessidade de renová-la e, em muitos casos, impedido de fazê-lo face à 
existência de débitos inscritos em dívida ativa.

A ausência da certidão com efeitos negativos (seja perante a União, 

INSS, Estado ou Município) acarreta graves conseqüências para o 
contribuinte, que se vê impedido de participar de licitações, contratar e receber 

pagamentos de órgãos oficiais, obter financiamentos junto a instituições 

públicas, dentre outras limitações. A própria lei de licitações (Lei ns 8.666/ 
93) é clara ao dispor que:

“Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos 

interessados, exclusivamente, documentação relativa a:
(...)

IV -  regularidade fiscal.
(...)



Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal, 
conforme o caso, consistirá em:

(...)

III -  prova de regularidade para com a Fazenda Federal, 
Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei;”

É fato que, após a autuação fiscal e durante todo o curso do processo 
administrativo-tributário no qual o contribuinte se opõe à exigência fiscal, a 
exigibilidade do crédito tributário resta suspensa por força do art. 151, III do 
CTN, in verbis:

“Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 
(...)

III -  as reclamações e os recursos, nos termos das leis 
reguladoras do processo tributário administrativo;”

Estando suspensa a exigibilidade do crédito tributário, a certidão 
negativa de débitos do contribuinte é renovada sem maiores problemas.

Outrossim, após o ajuizamento da execução fiscal e a conseqüente 
garantia do juízo pela lavratura do termo de penhora, a renovação da certidão 
positiva de débitos com efeitos de negativa (CPD-EN) é também garantida 
pelo Código Tributário Nacional, que assim dispõe:

“Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de 
determinado tributo, quando exigível, seja feita por certidão 
negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, que 
contenha todas as informações necessárias à identificação de 
sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e 
indique o período a que se refere o pedido.

(...)

Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo 
anterior a certidão de que conste a existência de créditos não



vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido 
efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.” 

(grifamos)

Não obstante as previsões legais, que resguardam o direito do 
contribuinte durante o curso do processo administrativo-tributário e da ação 
executiva fiscal (nesta, após a garantia do juízo pela penhora), há um período 
de tempo -  que se inicia com o encerramento do processo administrativo e 
se prolonga até o ajuizamento da execução fiscal e lavratura do respectivo 

termo de penhora -  no qual o contribuinte fica desacobertado, é dizer, sem 
poder renovar sua certidão com efeitos negativos perante o Poder Público.

De fato, encerrada a fase administrativa de discussão do crédito 
tributário e apurado tributo a pagar, o débito é inscrito em dívida ativa pela 
Procuradoria da Fazenda respectiva (da União, INSS, Estado ou Município). 
Com a inscrição em dívida, lavra-se a CDA (certidão de dívida ativa), título 
executivo extrajudicial que irá instruir a execução fiscal. Repise-se que, 
uma vez encerrada a esfera administrativa, o contribuinte deixa de fazer jus 
à renovação de sua certidão com efeitos negativos até o momento em que, 
proposta a execução fiscal, tenha sido lavrado o competente termo de penhora, 
garantindo integralmente o juízo.

Ocorre que o prazo prescricional para ajuizamento da execução por 
parte da Fazenda Pública é de 05 (cinco) anos, contados do encerramento 

do processo administrativo, nos termos do art. 174, caput, do Código 
Tributário Nacional, in verbis;

“Art. 174. A ação para a cobrança de crédito tributário 
prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua 
constituição definitiva.”

O prazo de cinco anos justifica-se: muitas vezes os órgãos públicos 
competentes não dispõem da estrutura necessária para o ajuizamento e



acompanhamento de todas as execuções fiscais logo após o encerramento 
da esfera administrativa. Assim, com um prazo prescricional dilargado, 
resguarda-se o direito da Fazenda (que age em nome da sociedade), para 
que o Poder Público (ou seja, a própria coletividade) não reste prejudicado 
em seu mister de obter recursos para financiamento das atividades estatais.

O problema reside em que, no intervalo entre o encerramento da esfera 
administrativa e a lavratura do termo de penhora na execução fiscal, o 
contribuinte fica desacobertado, vendo-se impossibilitado de renovar sua 
CPD-EN perante o Poder Público, salvo se conseguir decisão liminar 
suspendendo a exigibilidade do crédito tributário (para o que seria necessário 
demonstrar o bom direito que ampara o contribuinte, o que muitas vezes 
não é passível de ser feito na exordial, face à necessidade de produção de 
provas) ou então se depositar, em juízo, o valor integral do crédito tributário 
inscrito em dívida ativa, obtendo igualmente a suspensão da exigibilidade 
do crédito tributário com fulcro noart. 151, II1 do CTN (é despiciendo lembrar 
que o depósito integral, em espécie, descapitaliza -  muitas vezes 
indevidamente -  o contribuinte, além de, em grande parte dos casos, ser de 
consecução impossível, face às vultosas autuações fiscais que não 
raramente superam o próprio patrimônio da empresa).

Tendo em vista a injustiça dessa situação, a doutrina e a jurisprudência 
têm criado soluções que possibilitem ao contribuinte antecipar em juízo -  
mesmo sem o ajuizamento da execução fiscal -  a garantia que ofereceriam 
nos autos da ação executiva, obtendo, via decisão liminar, o direito de 
renovação de sua certidão com efeitos negativos, por aplicação analógica 
do art. 206 do CTN. Outrossim, há ainda decisões judiciais que têm 
assegurado ao contribuinte o direito de renovar sua certidão negativa de 
débitos quando, existente a execução fiscal e oferecido bem em garantia, o 
termo de penhora não tenha sido lavrado por demora no processamento do 

feito não imputável ao contribuinte. Vejamos.

1 “Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: (...) II -  o depósito do seu montante integral;”



2. Antecipação da Penhora em Juízo via Ação Cautelar Preparatória 

de Ação Anulatória de Débito Fiscal ou Mandado de Segurança.

A primeira opção para obtenção de certidão positiva com efeitos de 
negativa, mormente em situações nas quais o contribuinte está premido 
pela necessidade de obtenção da referida certidão -  face à existência de 
licitação iminente, verbi gratia- -  é, sem dúvida, o ajuizamento de ação 
cautelar inominada, preparatória de ação anulatória de débito fiscal, visando 
à antecipação da penhora em juízo. É dizer: não tendo sido proposta a 
execução fiscal (que, pelo ângulo da regularidade fiscal perante a Fazenda 
Pública, é benéfica para o contribuinte, pois possibilita a garantia do juízo 
com os conseqüentes efeitos previstos no art. 206 do CTN), os Tribunais e 
juízos de primeiro grau têm facultado ao contribuinte antecipar, via ação 
cautelar, os bens que garantiriam o feito executivo, estendendo-lhe, por 
analogia, os efeitos previstos no art. 206 c/c art. 205 do CTN, que se pede 
venia para novamente transcrever:

“Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de 
determinado tributo, quando exigível, seja feita por certidão 
negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, que 
contenha todas as informações necessárias à identificação de 
sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e 
indique o período a que se refere o pedido.

(...)

Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo 
anterior a certidão de que conste a existência de créditos não 
vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido 
efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.”

Corroborando o exposto, nossos Tribunais têm invariavelmente 
assegurado aos contribuintes que optem por antecipar a garantia da execução 
fiscal em juízo, através de medida cautelar, o direito de renovação da certidão



com efeitos negativos, por aplicação analógica do art. 206 do CTN. É conferir 
as seguintes decisões:

> DoSTJ:

‘TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA. PENHORA DE BENS SUFICIENTES.

A execução fiscal que, em princípio, agrava a situação 
do devedor, pode, ao revés, beneficiá-lo com a possibilidade de 
obter a certidão positiva com efeitos de negativa (CTN, art. 206); 
trata-se de um efeito reflexo da-penhora, cuja função primeira é 
a de garantir a execução -  reflexo inevitável porque, suficiente 
a penhora, os interesses que a certidão negativa visa acautelar 
já estão preservados. Mas daí não se segue que, enquanto a 
execução fiscal não for ajuizada, o devedor capaz de indicar 
bens suficientes à penhora não tenha direito à certidão positiva 
com efeito de negativa, porque aí os interesses que a certidão 
negativa visa tutelar estão a descoberto. A solução pode ser 
outra se, como no caso, o contribuinte antecipar a prestação 
da garantia em Juízo, de forma cautelar. Recurso especial não 
conhecido.” (STJ, 2STurma, RESP ns 99.653/SP, Rei. Min. ARI 
PARGENDLER, unânime, DJ 23.11.98, p. 162, grifamos)

Em seu voto, o Ministro ARI PARGENDLER assentou:

As razões do recurso especial sustentam que o devedor 
solvente, isto é, com condições de oferecer bens suficientes à 
penhora, tem condições de obter a certidão positiva de débito 
com efeito de negativa, se o crédito fiscal for objeto de execução, 
e deve também ter esse direito enquanto a Fazenda atrasar a 
execução -  sob pena de a expedição da certidão pretendida 
ficar dependente da vontade da Fazenda.



Há aí uma circunstância curiosa: a de que a execução 
fiscal que, em princípio, agrava a situação do devedor pode, ao 
revés, beneficiá-lo com a possibilidade de obter a certidão 
positiva com efeitos de negativa.

Trata-se de um efeito reflexo da penhora, cuja função 
primeira é a de garantir a execução -  reflexo inevitável porque, 
suficiente a penhora, os interesses que a certidão negativa visa 
acautelar estão satisfeitos.

(...)

Logo a analogia entre um caso e outro é imprópria.
Agora, se o contribuinte, como no caso, se dispõe a 

oferecer caução real para obter a certidão negativa, o Judiciário 
está obrigado a tutelar, cautelarmente, os seus interesses.

Voto, por isso, no sentido de não conhecer do recurso 
especial.”

> DoTRFda 1® Região:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR. PEDIDO DE 
EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA. LIMINAR NEGADA. OFERECIMENTO DE 
CAUÇÃO. ART. 106 DO CTN.

1.0  oferecimento de caução real em cautelar garante o 
débito e possibilita a expedição de Certidão Positiva com efeitos 
negativos, nos termos do art. 206 do CTN.

2. Agravo provido.” (TRF da 1® Região, 4® Turma, AG ne
2000.01.00.080754-1/DF, Rei. Desembargador Federal HILTON 
QUEIROZ, unânime, DJ 20.02.2002, p. 161, grifamos)



> Do TRF da 4a Região:

“O preceito normativo encaixado no art. 206 do CTN, no 
âmbito jurisprudencial, vem recebendo interpretação extensiva. 
Reconhece-se direito ao contribuinte-devedor, incapaz de 
atender qualquer das hipóteses legais que provoque a 
suspensão da exigibilidade do crédito tributário (art. 151 do 
CTN), de caucionar bem em garantia do débito tributário, em 
feito cautelar ou ordinário, obtendo o mesmo efeito da penhora 
em execução fiscal, preconizado no art. 206 do CTN." (TRF 4® 
Região, AG n° 2001.04.01.060118-5, Rei. Desembargador 
Federal LUIZ CARLOS LUGON, j. em 08.11.2001, grifamos)

“CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. 
CAUÇÃO PARA GARANTIR O CRÉDITO DA FAZENDA 
PÚBLICA.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra 
decisão proferida em ação cautelar, nas seguintes letras:

‘... A questão trazida à apreciação do Juízo diz 
respeito a situação em que o contribuinte, inconformado 
com a decisão administrativa, pretendendo impugná-la, está 
impedido de fazê-lo porque os procedimentos de inscrição 
em dívida ativa e o conseqüente ajuizamento da ação fiscal 
com a penhora de bens tardam a acontecer. Nesse intervalo 
de tempo, fica a empresa impedida de obter certidão positiva 
com efeitos de negativa, o que sem dúvida traz consideráveis 
prejuízos a sua vida negociai. Com esta ação está o devedor 
a reservar bens suficientes ao pagamento total da dívida, 
em face da execução, porém antes da penhora, a qual está, 
neste momento impedido de fazer. E, desse modo, afasta



qualquer intenção fraudulenta em face do Fisco (artigo 185 
do CTN, parágrafo único). Assim, tenho que a presente ação 
de caução é meio adequado para garantir o crédito tributário 
da Fazenda Pública e com isso garantir à demandante a 
obtenção da certidão positiva de débitos com efeitos de 
negativa, nos termos do artigo 206 do CTN, desde que outros 
créditos tributários não tenham sido lançados, exceto 
aqueles mencionados na inicial, procedimentos 
administrativos de n8s 11080.003.675/00-49 e 11080- 
003.673/00-13. Com fundamento nos artigos 829 c/c o 827 
e 828, todos do CPC, defiro a liminar para autorizar a 
prestação de caução do bem móvel descrito na inicial e 
determinar à União (FN) o fornecimento à autora de certidão 
positiva de débito com efeito de negativa.’

Alega a Recorrente não ser possível suspender a 
exigibilidade do crédito tributário mediante oferecimento de 
caução, por tratar-se de hipótese não contemplada no art.151 
do CTN.

Tenho que o recurso não merece trânsito. Não se pode 
olvidar que proposta a execução pela Fazenda e realizada a 
penhora, poderá o contribuinte obter a certidão de que trata o 
art.206 do CTN, como efeito reflexo.

Destarte, nada impede que o mesmo benefício possa 
ser alcançado pelos que não tenham contra si ajuizada a 
execução fiscal, desde que antecipada a garantia em Juízo por 
meio de caução, sendo esta a hipótese dos autos.(...) Portanto, 
em função do princípio da instrumentalidade e efetividade do 
processo, devem ser recebidos os bens oferecidos 
cautelarmente, como garantia da dívida, enquanto não ajuizada 
a respectiva execução fiscal.



Frente a esse quadro, com apoio no art.557 do CPC, 
nego seguimento ao agravo. Intimem-se. Após, remetam-se os 
autos ao Juízo de origem.” (TRF 4- Região, AG ns 
2001.04.01020922-3/RS, Rei. Desembargador Federal ÉLCIO 
PINHEIRO DE CASTRO, DJ 7.6.2001, p. 631)

> Do TRF da 5a Região:

“O contribuinte que oferece bem para garantir crédito 
tributário não deve ficar impedido de participar de licitação pela 
falta de documento que teria sido fornecido se já estivesse 
aparelhada a execução fiscal. Inteligência do art. 206 do CTN.” 
(TRF da 5® Região, Agravo de Instrumento nfi 34.473, 
Desembargador Federal Castro Meira, DJ 01.08.2002, p. 544, 
grifamos)

Consoante se pode inferir das decisões colacionadas, já está 
sedimentado na jurisprudência o cabimento da ação cautelar como meio 
para obter-se a certidão positiva com efeitos de negativa em favor do 
contribuinte, bastando, para tanto, o oferecimento de bem em contra-cautela. 
De fato, o próprio Ministério Público do Rio de Janeiro, em parecer aviado 
nos autos do Agravo de Instrumento n® 15.101/02, já salientou que a ação 
cautelar inominada na qual se antecipa a penhora em juízo é, na verdade, 
verdadeira ação cautelar de oferecimento de caução. Os trechos do referido 
parecer a seguir elencados são esclarecedores:

“O ESTADO DO RIO DE JANEIRO agrava de instrumento 
contra decisão que, em sede de medida cautelar inominada, 
deferiu liminar para expedição de certidão negativa de débito, 
apesar da inexistência de dívida fiscal de ICMS.

Efeito suspensivo denegado às fls. 22.
(...)



OI. Julgador monocrático deferiu a liminar amparado em 
orientação jurisprudencial que admite a caução oferecida em 
ação cautelar como substitutivo da penhora prevista no art. 
206 do Código Tributário Nacional.

A decisão não merece reparo.

O débito fiscal constante de uma certidão negativa 
expedida pela repartição fazendária pode impedir a realização 
de inúmeros negócios pelo contribuinte.

Se a garantia da penhora equivale à negatividade da 
certidão (art. 206 CTN), liberando o contribuinte daquela restrição 
negociai fática que a dívida produz, nada obsta que o devedor, 
diante da inocorrência da execução fiscal que lhe concederia o 
‘benefício’ da penhora, se valha da ação cautelar de caução 
para atingir o mesmo fim, qual seja, a garantia do crédito 
tributário, obtendo, ao fim, a certidão com o aponte mas 
negativada pela caução.

Importa destacar que, na espécie, embora o autor tenha 
dado à ação o nome de cautelar inominada, trata-se de verdadeira 
cautelar de oferecimento de caução, cujo rito deve ser 
obedecido.

Isto posto, opina o Ministério Público, através da 
Procuradoria de Justiça, pelo conhecimento, por presentes os 
requisitos de admissibilidade, e desprovimento do agravo.” 
(grifamos)

A doutrina não discrepa. O Desembargador ROQUE JOAQUIM 
VOLKWEISS2, nesse ponto, é percuciente:

2 VOLKW EISS, Roque Joaquim. Direito Tributário Nacional, 3a ed. Porto Alegre: Editora do Advogado, p. 466.



“Cabe, aqui, no entanto, a seguinte indagação: se o fisco 
retarda a propositura da execução fiscal de um crédito seu, 
com o evidente propósito de, com isso, coagir o devedor, que 
necessita de certidão negativa, ao respectivo pagamento, o que 
pode o sujeito passivo nessas condições fazer no sentido de, 
pelo menos, obter certidão positiva com efeitos de negativa?

(...)

A solução mais moderna para o impasse está na ‘caução 
antecipatória da penhora ’, que o interessado requererá ao Juízo 
que conhecerá da ação de execução, por intermédio de medida 
cautelar (CPC, arts. 826 a 838). Prestada a caução em valor 
suficiente, que é, no fundo, uma reserva de bens (art. 185, parágrafo 
único do Código Tributário), que não poderá ser recusada, tem-se 
configurada uma das previsões do seu art. 206, qual seja, a penhora 
de bens por antecipação, garantindo-se, dessa forma, em favor 
do devedor, a concessão de certidão positiva com efeitos de 
negativa.”

NELSON MONTEIRO NETO3 assim aborda a questão:

“Havendo dívida fiscal, a respeito da qual, apesar de exigível, 
ainda não se instaurou o respectivo processo executivo, mostra- 
se perfeitamente possível, mediante providência cautelar 
preparatória de penhora a ser realizada em eventuais embargos 
do devedor (...), a obtenção de certidão positiva com efeitos de 
negativa, desde que o interessado preste caução, com referência 
à dívida a ser cobrada judicialmente. £  que, frise-se bem, à 
semelhança da penhora na cobrança executiva (destinada a 
satisfazer o crédito exeqüendo), a caução destina-se á satisfação 
do credor, no processo executivo a ser instaurado."

3 N ETO, Nelson Monteiro. Aspectos da Certidão de Dívida Fiscal -  Medida Cautelar -  Caução para Garantir Eventual 
Cobrança Executiva Futura. Revista Dialética de Direito Tributário, nfi 89, p. 57.



LEANDRO PAULSEN4, colacionando decisão da Justiça Federal de 
1a instância de Porto Alegre/RS, transcreve ainda o seguinte decisum, de 

lavra do Juiz Federal Substituto RAFAEL TREVISAN (Ação Cautelar nB 

97.0019034-0):

“(...) tem a autora o direito de, na execução, oferecer 
bens à penhora, bem como o direito aos efeitos daí 
decorrentes, contidos no art. 206 do CTN, mas a demora no 
ajuizamento da execução está causando grandes prejuízos à 
parte autora. É, porém, verdadeiro princípio geral do direito 
que ‘a todo direito corresponde uma ação, que o assegura’ 
(art. 75 do Código Civil), e daí advém a conclusão de que a 
demora ou inércia do INSS não pode impedir a autora de 

garantir o débito que virá a ser executado através de caução 
preparatória de penhora, de modo a favorecer-se do disposto 
no art. 206 do CTN. A presente ação cautelar de caução 
mostra-se adequada à tutela de tal direito (pretensão), seja 
na forma do art. 826 e seguintes do CPC, seja com base no 

Poder Geral de Cautela (entre outros, art. 798 do CPC), de 
modo que deve ser acolhida a postulação da autora nesse 
sentido.”

Como se infere do exposto, está pacificada -  na doutrina e na 
jurisprudência -  a tese de que é cabível a antecipação da penhora por meio 
de ação cautelar, enquanto não ajuizada a execução fiscal -  cuja propositura 

fica ao alvedrio da Fazenda Pública, que goza de 5 (cinco) longos anos para 
fazê-lo após o término do processo administrativo -  fazendo jus o contribuinte 

que assim proceder à obtenção de certidão com efeitos negativos, nos termos 

do art. 206 do Código Tributário Nacional.

4 PAULSEN, Leandro. Direito Tributário -  Constituição, Código Tributário e  Lei de Execução Fiscal à  luz da Doutrina e da 
Jurisprudência, 4a ed. Porto Alegre: Editora do Advogado, 2002, p. 883.



Contudo, o problema que se vislumbra no ajuizamento da ação cautelar 
é que, por expressa disposição do CPC, a ação principal deve ser proposta 
no prazo de 30 dias contados da efetivação da decisão liminar, sob pena de 
perda de sua eficácia. Confira-se:

“Art. 806. Cabe à parte propor a ação, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da data da efetivação da medida cautelar, 
quando esta for concedida em procedimento preparatório.

(...)

Art. 808. Cessa a eficácia da medida cautelar: 
l - s e a  parte não intentara ação no prazo estabelecido 

no art. 806;”

A ação principal (via de regra ação anulatória de débito fiscal) levará 
ao Judiciário a discussão acerca da legitimidade (ou não) da exigência feita 
contra o contribuinte. Contudo, muitas vezes não é de interesse do contribuinte 
antecipar a discussão judicial do mérito do crédito tributário. O adiamento 
desse debate pode permitir uma melhor preparação da tese a ser levada à 
apreciação do Judiciário, especialmente no que tange ao levantamento de 
documentos.

Assim, outra solução que tem sido adotada pelos contribuintes -  e 
referendada por nossas Cortes -  é o ajuizamento de mandado de segurança 
com vistas a antecipar em juízo a garantia que seria oferecida na execução 
fiscal. Trata-se da mesma tese utilizada na propositura da ação cautelar, só 
que ultimada pela via do mandado de segurança, no qual não há necessidade 
de propositura da ação principal (e tampouco honorários de sucumbência, 
na hipótese de eventual derrota do contribuinte no pleito5). O STJ já assentou 

que a caução pode ser prestada por qualquer meio, desde que seja 

efetivamente oferecida em juízo. É ver:

5 De acordo com a Súmula ns 512 do STF, “não cabe condenação em honorários de advogado na ação de mandado de 
segurança.”



“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE 
DIVERGÊNCIA. AÇÃO CAUTELAR. SUSPENSÃO DA 
EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. OFERECIMENTO 
DE IMÓVEL COMO GARANTIA REAL. CERTIDÃO POSITIVA 
DE DÉBITO COM EFEITOS DE NEGATIVA. POSSIBILIDADE. 
SÚMULA 38 DO EX-TFR.

Não ajuizada a execução fiscal, por inércia da Fazenda 
Nacional, o devedor que antecipa a prestação da garantia em 
juízo, de forma cautelar, tem direito à certidão positiva com 
efeitos de negativa, por isso que a expedição desta não pode 
ficar sujeita à vontade da Fazenda.

Embargos de divergência conhecidos e providos.” (STJ, 
Primeira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 
n° 205.815, Rei. Ministro PEÇANHA MARTINS, DJ 04.03.2002, 
p. 174, grifamos)

Em seu voto, o Ministro GARCIA VIEIRA bem sintetizou o raciocínio 

do Superior Tribunal de Justiça, que coaduna com a tese ora defendida:

“Sr. Presidente, para mim é indiferente se a garantia é 

oferecida na execução, administrativamente, ou de qualquer 
outra forma; o importante é que ela existia. Assim sendo, a 
parte tem direito à expedição da certidão positiva, com efeito 
negativo.

Acompanho o voto do Sr. Ministro Francisco Peçanha 
Martins, conhecendo dos embargos e os recebendo”, (grifamos)

Não se trata de precedente isolado da Corte Superior de Justiça. O 
entendimento ora esposàdo tem sido adotado pela primeira instância do 
Judiciário, como demonstram as bem lançadas razões de decidir da MM 
Juíza ELVIRA MARIA DE ALMEIDA, da 18® Vara Cível de Aracaju/SE, in

verbis:



“(...) entendo que a concessão da certidão positiva com 

efeitos negativos resguarda o direito da impetrante de exercer 

livremente suas atividades (...).

Quanto ao perigo na demora, entendo que está 
claramente demonstrado no caso em tela, uma vez que a 
ausência de certidão negativa ou positiva com efeitos negativos 
impede a impetrante de participar de licitações, contratar com 
a administração pública, além de impedi-la de receber as 
contraprestações pelo serviço público prestado, pois estas só 
são efetuadas quando da existência de tais certidões.

Importante ressaltar que o perigo na demora reside ainda 
no fato de que, se a Fazenda Pública possui um prazo 
prescricional de 5 (cinco) anos, a Impetrante seria gravemente 
lesionada se não pudesse exercer suas atividades em razão
da ausência de certidão positiva com efeitos negativos.

' " I :

Não está presente o perigo na demora inverso, já que a 
Fazenda Pública pode, a qualquer momento, claro que dentro 
do prazo prescricional, cobrar seus créditos via execução fiscal.

Diante das razões acima expendidas, defiro a liminar 
pleiteada, no sentido de que o impetrado forneça, à impetrante, 
a Certidão Positiva com Efeitos Negativos, além de não promover 
a inclusão do nome da empresa impetrante no CADIN.” (18a 
Vara Cível deAracaju/SE, Juíza ELVIRA MARIA DE ALMEIDA, 
Mandado de Segurança nfi 200311800517)

Claro está que o contribuinte tem o direito de obter a renovação de 
sua certidão com efeitos negativos no período compreendido entre a inscrição 

em dívida ativa e o ajuizamento da execução fiscal, não podendo ser 
penalizado pela demora no ajuizamento do feito executivo por parte da 

Fazenda Pública.



Quid, e se a execução já houver sido proposta, tendo o contribuinte 
oferecido bens em garantia, sem, contudo, ter obtido a lavratura do termo de 
penhora? Trata-se de situação diversa da que até agora se cuidou, pois o 
fundamento da propositura da cautelar inominada ou do mandado de segurança 
que antecipa a garantia da execução fiscal em juízo é justamente a ausência 
de propositura da execução pelo Estado. Se esta já houver sido proposta, a 
solução deverá, necessariamente, ser outra. É o que veremos a seguir.

3. Ação Cautelar Incidental à Execução Fiscal -  o Ônus da Demora 

na Lavratura do Termo de Penhora não Pode ser Imputado ao 

Contribuinte.

Como visto até agora, em casos onde a ação executiva fiscal ainda 
não foi proposta nossas Cortes têm determinado a expedição de certidão 
com efeitos negativos em favor do contribuinte, desde que este antecipe, 
em juízo, a garantia que ofereceria na execução fiscal.

Há casos, contudo, em que a execução fiscal é ajuizada, o contribuinte 
oferece bens em garantia da totalidade do crédito exeqüendo, mas a lavratura 
do termo de penhora demora meses, por razões inerentes ao próprio Judiciário 
(logo, inimputáveis ao contribuinte). O acúmulo de processos nas Varas, 
notório e de sabença geral, sobrecarrega os magistrados e toma vagaroso o 
andamento de feitos que não demandem medidas de urgência, como é o 
caso das execuções fiscais. Nesses casos, o contribuinte, para resguardar 
seu direito, poderá aviar ação cautelar incidental à execução fiscal, ao 
argumento de que, tendo oferecido bens em garantia do juízo e não tendo 
sido lavrado o termo de penhora por fatos que não lhe são imputáveis, faz 
jus à renovação da certidão com efeitos negativos até que se ultime a lavratura 
do termo de penhora no executivo fiscal.

Note-se que a garantia oferecida -  tal como nas cautelares e mandados 
de segurança “antecipatórios de penhora” -  deve ser idônea e em valor 
suficiente para a cobertura integral do crédito tributário executado.



A tese, em que pese não ter sido ainda apreciada pelo STJ, já restou 

sufragada pela primeira instância do Poder Judiciário, como se infere da 
seguinte decisão liminar, posteriormente confirmada por sentença (que 
transitou em julgado) da Justiça Federal de São Luís/MA:

“A requerente requer, em providência liminar na sede 
cautelar, a determinação ao INSS da expedição de certidão 
positiva com efeitos de negativa, haja vista a existência de débito 
consubstanciado nas CDAs ns. (...), objeto do processo de 
execução n. 2002.37.00.003810-1, apontado como processo 

principal.
Argumenta a requerente que já ofereceu à penhora, no 

processo principal (certidão de fls.), bem imóvel no valor de R$ 

10.801.625,04 (...), suficiente à garantia do valor executado de 
R$ 5.273.985,96, sem que, contudo, esta tenha ainda sido 
formalizada, razão pela qual o INSS lhe tem negado a certidão 

requerjda.
Sem embargo, os tribunais nacionais não têm vacilado 

em reconhecer o direito do executado ao fornecimento de 
certidão positiva com efeitos de negativa, desde que a execução 
esteja efetivamente garantida pela penhora, reconhecendo o 
direito do contribuinte ofertar, de forma antecipada ao iter 
processual executivo próprio, bem em garantia para que possa 
gozar do mesmo benefício, v.g.:

‘CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. 

ART. 206 CTN. GARANTIA ANTECIPADA. POSSIBILIDADE.
Não se pode deixar ao desamparo o contribuinte que, 

prontificando-se a garantir o débito, por meio de penhora para 
oferecer defesa, mediante embargos, fica impedido de fazê-lo 
porque, em razão do mecanismo burocrático (embora legítimo), 

a execução ainda não está aparelhada. Deve-se dar prevalência



ao conteúdo material daquela norma, possibilitando-lhe prestar 
a garantia antecipadamente, dando concreção a sua dupla 

finalidade: acautelar o crédito fazendário e, em conseqüência, 
afastar desnecessários constrangimentos administrativos à 
vida negociai do contribu inte (TRF 4- R. REO-AC 

2000.72.01,006796-1/SC, 2âT., Rei. Juiz Vilson Darós, DJU 
24.10.2001, p. 323)’

No presente caso, apesar de já aparelhada execução 
ainda não se efetivou a penhora, fato que, entendo, não pode 
ser imputado ao réu que já ofertou bem a ser penhorado desde 
o dia 17 de outubro de 2002, o que está a depender da 
tramitação própria.

(. .. )

Entendo, portanto, que mutatis mutandisé de se aplicar 

o entendimento expendido no aresto transcrito, reputando, 
assim, presente o fumus boni iuris.

Quanto ao perículum in mora, este surge do fato de 

que a impossibilidade de obtenção da certidão requerida 
impede a autora de exercer regularmente suas atividades e, 
de forma específica, de participar de certames licitatórios como 

o do edital de fls. 15, a se realizar em 28 de novembro de 
2002.

Posto isso, presentes os requisitos, defiro a liminar 
requerida determinando ao INSS a expedição em favor da 
Autora de certidão positiva com efeito de negativa, desde que 
outras pendências, que não as aqui tratadas, não existam.” 
(4a Vara Federal de São Luís/MA, Medida Cautelar Inominada 
ns2002.37.00.008903-6, grifamos)

Tendo o contribuinte agido de boa-fé, oferecendo bens idôneos 

em garantia do juízo, e não tendo sido lavrado o termo de penhora pela



demora natural dos procedimentos necessários a tanto, é direito seu obter 
a renovação da certidão de débitos tributários com efeitos negativos, até 
que seja ultimada a lavratura do termo de penhora.

4. Conclusões.

O entendimento esposado neste artigo, consentâneo com a 
jurisprudência atual de nossas Cortes, consiste na efetivação prática da 
orientação sumulada do Supremo Tribunal Federal no sentido de que a 
Administração Fazendária não pode, através de medidas coercitivas que 
visem ao recebimento de créditos tributários, impedir o contribuinte de exercer 
suas atividades regularmente6. Como o período compreendido entre o término 
do processo administrativo-tributário e a lavratura do termo de penhora na 
execução fiscal pode prolongar-se por cinco anos ou até mais (nas hipóteses 
em que, citado na execução fiscal, o contribuinte oferece bens em garantia 
mas não consegue obter rapidamente a lavratura do termo de penhora), 

nossas Cortes têm assegurado àqueles que antecipem em juízo garantia 
de valor equivalente ao do crédito tributário inscrito em dívida o direito de 
renovar sua certidão com efeitos negativos, permitindo, assim, a continuidade 

das atividades das empresas que dependem da CPD-EN para receber 
pagamentos por serviços prestados, participar de licitações, obter 
financiamentos públicos e pleitear incentivos fiscais.

6 Súmula 547 do ST F: “não é lícito à autoridade proibir que o contribuinte em débito adquira estampilhas, despache 
mercadorias nas alfândegas e exerça suas atividades profissionais.”


